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VI - estabelecimento de obrigação para a empresa seguradora efetuar, 
em juízo, o depósito em dinheiro do valor segurado, caso o devedor não 
o faça, nas hipóteses em que não seja atribuído efeito suspensivo aos 
embargos do executado ou quando a apelação não seja recebida com 
efeito suspensivo, independentemente de trânsito em julgado da deci-
são dos embargos ou de outra ação em que se discuta o débito;
VII - estabelecimento de situações caracterizadoras da ocorrência de 
sinistro, nos termos do disposto no § 4º;
VIII - estabelecimento de que a empresa seguradora, por ocasião do 
pagamento da indenização, sujeitar-se-á ao procedimento previsto no 
caput e no inciso II do art . 19 da Lei Federal nº 6 .830, de 22 de setem-
bro de 1980;
Ix - estabelecimento de que, na hipótese do tomador aderir a parcela-
mento do débito objeto do seguro garantia, a empresa seguradora não 
estará isenta da responsabilidade em relação à apólice;
x - obrigação de quitação do crédito pelo segurador em até 10 (dez) 
dias, contados da intimação judicial .
xI - eleição de foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir ques-
tões atinentes ao seguro garantia .
§ 1º . O Procurador do Estado deverá requerer comprovação da idonei-
dade da empresa seguradora ou da devida autorização da mesma para 
funcionar no Brasil, nos termos da legislação aplicável .
§ 2º . A comprovação de idoneidade da empresa seguradora e a autori-
zação para funcionar no Brasil pode ser presumida pela apresentação 
de certidão de regularidade perante a SUSEP da empresa seguradora e, 
quando for o caso, da empresa resseguradora, bem como dos seus res-
pectivos administradores .
§ 3º . Alternativamente ao disposto no inciso V do caput, o prazo de 
validade do seguro garantia poderá ser de, no mínimo, dois anos, desde 
que cláusula contratual estabeleça a obrigatoriedade de a empresa segu-
radora efetuar depósito integral do valor segurado, em até 15 (quinze) 
dias da sua intimação, se o tomador, em até 90 (noventa) dias antes do 
vencimento do seguro, não adotar uma das seguintes providências:
I - depositar o valor segurado em dinheiro;
II - apresentar nova apólice de seguro garantia que atenda aos requisitos 
desta Resolução; ou
III - oferecer carta de fiança bancária, observada a disciplina prevista 
na presente Resolução .
§ 4º . Caracteriza a ocorrência de sinistro de que trata o inciso VII do 
caput:
I - o não pagamento pelo tomador, quando determinado pelo juízo, do 
valor objeto da garantia;
II - o não atendimento, pelo tomador, do disposto no §§’s 1º e 3º;
III - a exclusão do tomador de parcelamento .
§ 5º. O procedimento a ser adotado para fins de pagamento da indeniza-
ção pela empresa seguradora ou, se for o caso, pela empresa ressegura-
dora, será o previsto no inciso VIII do caput .
§ 6º . Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de 
seguro garantia não poderá conter cláusula, específica ou genérica, de 
desobrigação decorrente de atos exclusivos do tomador ou da empresa 
seguradora, ou da empresa resseguradora, se for o caso, ou de ambos 
em conjunto .
Art. 35. O tomador deverá juntar aos autos da execução fiscal, no 
caso de parcelamento, além da apólice do seguro garantia, a seguinte 
documentação:
I - cópias dos instrumentos dos contratos de garantia celebrados pela 
empresa seguradora e, quando for o caso, pela empresa resseguradora;
II - cópias dos instrumentos dos contratos de contra garantia cele-
brados pela empresa seguradora e, quando for o caso, pela empresa 
resseguradora;
III - certidão de regularidade, perante a SUSEP, da empresa seguradora 
e, quando for o caso, da empresa resseguradora, bem como dos seus 
respectivos administradores;
IV - comprovação de registro da apólice junto à SUSEP; e
V - comprovação de poderes do tomador para atendimento das exigên-
cias previstas na presente Resolução .
Art . 36 . Quando o valor segurado exceder a R$10 .000 .000,00 (dez 
milhões de reais), ainda que esse valor esteja compreendido no limite 
de retenção estabelecido pela SUSEP para a empresa seguradora, será 
exigida a contratação de resseguro, que se dará nos termos da Lei Com-
plementar Federal nº 126, de 2007 .
Parágrafo único . Na hipótese da contratação de resseguro, os contratos 
deverão conter cláusula expressa indicando que o pagamento da inde-
nização ou do benefício correspondente ao resseguro, no caso de insol-
vência, liquidação ou falência da empresa seguradora, ocorrerá dire-
tamente ao segurado, nos termos do parágrafo único do art . 14 da Lei 
Complementar Federal nº 126, de 2007 .
Art . 37 . O seguro garantia somente poderá ser aceito se sua apresen-
tação ocorrer antes de depósito ou de decisão judicial que determine a 
penhora de dinheiro .
Parágrafo único . Excluindo-se o depósito em dinheiro, o Procurador do 
Estado poderá aceitar pedido de substituição de garantias por seguro 
garantia, desde que se verifique, no caso, interesse do Estado.
Art . 38 . Após a aceitação do seguro garantia, o Procurador do Estado 
somente poderá requerer sua substituição na hipótese do seguro deixar 
de satisfazer os critérios estabelecidos nesta Resolução .
Art . 39 . É admissível a aceitação de seguro garantia de valor inferior 
ao montante devido, desde que o Procurador do Estado tome as pro-
vidências cabíveis com vistas à cobrança da dívida ou à complemen-
tação da garantia .
DA PENHORA DE FATURAMENTO
Art . 40 . O requerimento de penhora de faturamento depende de prévia 
autorização da Comissão de Dívida Ativa (art . 4º, VII) .
Art . 41 . Antes de o Procurador do Estado solicitar penhora de fatu-
ramento nos termos do art . 655, VII e art . 655-A, § 3º do CPC, será 
necessário pesquisar se o estabelecimento do contribuinte está ativo, 
bem como verificar o saldo devedor e eventual existência de parcela-
mento em curso .
Art . 42 . O pedido de penhora de faturamento deverá ser acompanhado 
de proposta de Plano de Gestão e Constrição para sua efetivação, bem 
como, se necessário, da sugestão de nome de Administradores ou Depo-
sitários, ou mesmo de Auditores Fiscais que cumpram tal múnus e que 
estejam disponíveis para atuar no processo judicial .
§ 1º . Sempre que possível, o Plano de Gestão e Constrição deverá pro-
piciar uma interferência mínima do Administrador nos negócios da 
empresa .
§ 2º . O Procurador do Estado deverá acompanhar a administração pro-
visória da empresa, solicitando ao juízo cópia da Prestação Mensal de 
Contas do Administrador, verificando, sempre que possível, os valores 
efetivamente recolhidos ao Erário .
Art . 43 . Não se deve pedir penhora de faturamento para empresas com 
dívida ajuizada menor que R$500 .000,00 (quinhentos mil reais), exceto 
em casos excepcionais autorizados expressamente pela Comissão de 
Dívida Ativa .
Art . 44 . O pedido de penhora não poderá exceder ao percentual de 20% 
do faturamento bruto da empresa . Parágrafo único . Sempre que possí-
vel, o pedido de penhora deverá ser acompanhado do estudo da margem 
de lucro estimada para o segmento econômico e/ou do estudo da via-
bilidade de funcionamento da empresa mesmo com a determinação do 
percentual de penhora de faturamento .
DA PENHORA DE ESTABELECIMENTO E DA PENHORA DE 
COTAS
Art . 45 . Em casos excepcionais, a critério da Comissão, na hipótese de 
inexistência de outros bens do devedor suficientes à garantia do cré-
dito fiscal, quando a continuidade se mostrar adequada ao cumprimento 
da função social da empresa e havendo interesse do Estado manifes-
tado em parecer fundamentado, pode o Procurador do Estado solicitar 
a penhora de estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem 
como de semoventes, plantações ou edifício em construção, nos termos 
do art . 677 do CPC .
§ 1º O pedido de penhora previsto no caput pode ser acompanhado de 
indicação de depositário ou administrador judicial provisório, nos ter-
mos do art . 677 do CPC, devendo o Procurador do Estado zelar para 
que o Plano de Gestão, Constrição e Pagamento ao Erário que vierem 
a ser apresentados atendam às necessidades do Erário e sejam o menos 
interventivo possível .
§ 2º O Procurador do Estado deverá requerer ao Juiz que o Plano de 
Gestão contenha a obrigação de pagamento tempestivo dos tributos 
incidentes no respectivo período da gestão, e diligenciar para que o lei-
lão judicial ocorra no período de tempo mais abreviado possível .
Art . 46 . Em casos excepcionais, na hipótese de inexistência de outros 
bens do devedor suficientes à garantia do crédito fiscal e quando a con-
tinuidade se mostrar adequada ao cumprimento da função social da 
empresa, e havendo prévia autorização da Comissão (art . 4, VIII) em 
parecer fundamentado, pode o Procurador do Estado solicitar a penhora 
de ações ou de cotas de sociedade limitada .
§ 1º . É possível a adjudicação de cotas ou ações, observada a preferên-
cia dos sócios, desde que haja autorização expressa da Comissão .
§ 2º . No caso do § 1º, deverá o Advogado-Geral Adjunto diligen-
ciar para que ocorra a imediata alienação das cotas ou ações, em lei-

lão administrativo, mercado de balcão ou bolsa de valores, através da 
SEPLAG .
DA REMOÇÃO DE BENS
Art . 47 . Só será admitido pedido de remoção de bens penhorados após 
autorização da Comissão de Dívida Ativa .
§1º . A remoção de bens é um procedimento que só pode ser utilizado, 
quando haja a certeza de quem será, no órgão de destino, o depositário 
e onde os bens ficarão acondicionados, desde que o procedimento seja 
útil ao desiderato da cobrança .
§2º. O Procurador do Estado deverá requerer que o Oficial de Justiça 
certifique detalhadamente o estado de conservação do bem removido.
DA SUSPENSÂO DA ExECUÇÃO FISCAL
Art . 48 . O pedido de suspensão da execução deverá ser realizado por 
petição apartada, na qual constará obrigatoriamente o motivo legal do 
requerimento, devendo o Procurador signatário encaminhar cópia ao 
Procurador-Chefe ou Advogado Regional, permitida a delegação ao 
substituo legal e coordenadores, para controle do prazo de prescrição 
intercorrente, e posterior juntada ao PTA .
Parágrafo único . É vedado o pedido de suspensão por cota nos autos .
DA ExECUÇÃO DEFINITIVA
Art . 49 . O Procurador do Estado deverá requerer o prosseguimento dos 
atos processuais de alienação nos seguintes casos:
I - quando se tratar de crédito não-contencioso;
II - quando a questão em debate estiver de acordo com súmula ou juris-
prudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 
Superior, ouvida a PTF .
DO DEPÓSITO EM DINHEIRO
Art . 50 . O Procurador do Estado deverá requerer a conversão do depó-
sito judicial em administrativo (art . 213 e 215 da L . 6 .763/75) .
Art . 51 . O requerimento de conversão de depósito judicial em renda 
poderá se dar por meio de petição do contribuinte ou do Procurador 
do Estado .
§1º . Quando a conversão se der por meio de guia, o Procurador 
deverá anexar à petição os comprovantes de recolhimento do crédito 
tributário .
§2º . A conversão também poderá se dar por meio de depósito em conta 
do Estado .
§3º . Em ambos os casos descritos nos parágrafos anteriores, o Procu-
rador verificar, quando devidos, o correto pagamento dos honorários 
advocatícios e custas judiciais .
Art . 52 . Ao diligenciar no sentido da conversão em renda dos depó-
sitos judiciais, deve o Procurador do Estado tomar as seguintes 
providências:
I - verificar se o depósito foi efetuado tempestivamente e no valor exato 
do crédito tributário;
II - cobrar do Banco depositário, se for o caso, o saldo existente a 
menor, nos termos do disposto no art . 32, § 1º, da Lei Federal nº 6 .830, 
de 1980;
DAS CUSTAS PROCESSUAIS
Art . 53 . O Procurador do Estado, antes de requerer a extinção de pro-
cesso judicial do qual o Estado é parte, deverá verificar se houve o 
recolhimento das custas processuais, da Taxa Judiciária ou sua comple-
mentação, de penalidade, dos honorários e de outras despesas proces-
suais devidas ao Estado .
Parágrafo único . Na hipótese de constatar a falta de recolhimento dos 
valores previstos no caput, deverá o Procurador do Estado, nos pró-
prios autos, adotar as medidas processuais adequadas para a execução e 
cobrança da quantia devida .
Art . 54 . A cobrança da CNPDP deverá observar a Lei nº 19 .405, de 30 
de dezembro de 2010, o Decreto nº 45 .561, de 17 de março de 2011 e a 
Portaria Conjunta nº 219, de 7 de julho de 2011, bem como a legislação 
estadual que instituiu formas alternativas de cobrança .
DA PERÍCIA
Art . 55 . As solicitações referentes à perícia, diligência e consulta deve-
rão ser dirigidas:
I - Ao Núcleo de Auditoria Fiscal (NAF), quando solicitadas pela Pro-
curadoria de Tributos e Assuntos Fiscais ou 1ª e 2ª Procuradorias da 
Dívida Ativa;
II - Ao Grupo Regional de Auditoria Fiscal (GRAF), quando solicitadas 
no âmbito das Advocacias Regionais do Estado;
III - Ao Advogado Regional do Estado, no caso da inexistência do 
Grupo Regional de Auditoria Fiscal (GRAF), que deverá providenciar 
Assistente Técnico, preferencialmente, buscando especialistas ou um 
Auditor Fiscal da Receita Estadual (AFRE), junto à Superintendência 
Regional da Fazenda local .
Art . 56 . O Procurador do Estado deverá acompanhar o trabalho do 
especialista, disponibilizando telefone para contato, providenciando, 
sempre, o agendamento de reuniões, nas quais o Assistente Técnico 
indicado será orientado sobre o procedimento e a estratégia a serem 
seguidos .
§ 1º . A estratégia da defesa é responsabilidade do Procurador do Estado, 
que, ao encaminhar os autos para elaboração de quesitos, deverá tam-
bém encaminhar minuta orientativa do núcleo da defesa .
§ 2º . A elaboração dos quesitos deverá ser feita, preferencialmente, em 
conjunto com o Assistente Técnico .
§ 3º . Quando necessária a manifestação do Assistente Técnico, deverá 
o Procurador do Estado informá-lo, imediatamente, formalmente, do 
prazo que lhe é disponível .
§ 4º . O Assistente Técnico deverá ser comunicado, formalmente, se for 
o caso, de sua substituição ou de eventual desnecessidade da perícia .
Art . 57 . Nomeado o Perito, deverá o Procurador do Estado comunicar 
ao Assistente Técnico, formalmente, o nome do Perito oficial e, se dis-
ponível, meios para contato, além do prazo fixado para apresentação 
do laudo oficial.
Art . 58 . As ARE’s e as PDA’s deverão manter cadastro de processos em 
fase de perícia, com indicação do Assistente Técnico, e da matéria .
Art . 59 . O Procurador do Estado, ao encaminhar os autos ao Assistente 
Técnico, deverá informar-lhe o prazo de que dispõe para manifesta-
ção, comunicando ao Procurador-Chefe ou ao Advogado Regional do 
Estado quando esse prazo não for observado .
DA ExTINÇÃO DA ExECUÇÃO FISCAL
Art. 60. A extinção da Execução fiscal só poderá ser requerida por peti-
ção específica, firmada pelo Procurador do Estado responsável, vedado 
o pedido por cota direta nos autos do processo, devendo a cópia ser 
encaminhada ao setor administrativo para arquivamento do respectivo 
Processo Tributário Administrativo (PTA) .
§1º - O pedido de extinção da execução fiscal somente será possível 
após a baixa no SICAF do valor do crédito tributário, que deverá ser 
precedida de parecer, de Procurador do Estado, aparelhado com as deci-
sões judiciais, certidão de trânsito em julgado e tele do SICAF - CDA 
- ITEM 10, encaminhado à Chefia Imediata, juntamente com o PTA res-
pectivo, que deverá, se for o caso, determinar o cancelamento da CDA 
e arquivamento do PTA .
§2º - o setor administrativo das ARE, PDA e PTF deverão informar aos 
Procuradores quando houver a quitação do crédito tributário e honorá-
rios advocatícios, com vistas à baixa dos PTAs à origem .
§ 3º - Deverá o Procurador do Estado elaborar relatório circunscrito do 
crédito a ser extinto, fazendo constar nome do contribuinte, número do 
PTA, fato gerador, valor atualizado e razão do cancelamento pelo Judi-
ciário e/ou ato administrativo .
§ 4º - O relatório mencionado no parágrafo anterior deverá ser remetido 
à Chefia imediata que, trimestralmente, o encaminhará ao Advogado- 
Geral Adjunto .
DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO
Art . 61 . O Procurador-Chefe e o Advogado Regional do Estado, em 
suas respectivas circunscrições, são competentes para, mediante ato 
motivado, arquivar procedimento tributário administrativo e propor a 
extinção de execução fiscal nas hipóteses previstas nos §§ 1º e 2º do 
art . 227 da Lei nº 6 .763, de 1975, de tudo dando ciência ao Advogado-
Geral Adjunto:
I - na hipótese do art . 174 da Lei Federal nº 5 .172, de 1966;
II - a cobrança do crédito tributário esteja ajuizada e paralisada há mais 
de 6 (seis) anos, observado o artigo 40 da Lei de Execução Fiscal, a 
súmula nº 314 do STJ e a Súmula Administrativa AGE nº 11, de 15 
de junho de 2009;
III - não tenha sido encontrado o devedor ou o coobrigado no prazo de 
(5) anos, contados da tentativa de citação;
Art . 62 . O Procurador do Estado, constatando a ocorrência da prescri-
ção extintiva, deverá requerer ao Procurador-Chefe ou ao Advogado 
Regional o cancelamento da Certidão da Dívida Ativa e baixa do cré-
dito tributário no SICAF, adotando as providências necessárias, depois 
de autorizado, para a extinção da execução fiscal.
Parágrafo único . O requerimento deverá ser instruído com a documen-
tação que demonstre a ocorrência da prescrição .
Art . 63 . A 1ª PDA e a ARE deverá manter controle das execuções e dos 
PTAs cancelados, inclusive para fins de emissão de relatório que iden-
tifique o devedor, pelo nome e pela inscrição no Cadastro próprio da 
Secretaria de Estado da Fazenda, número do PTA e da Execução Fiscal, 
e do valor do crédito tributário à época do cancelamento, entre outras 
informações que a respectiva chefia entender úteis ou necessárias.
DA ALTERAÇÃO DE LANÇAMENTO POR DECISÃO JUDICIAL

Art . 64 . Para que seja feita alteração da Certidão de Dívida Ativa 
(CDA), por força de decisão judicial, deverá ser objeto de relatório do 
Procurador do Estado com a orientação específica do procedimento a 
ser seguido pelo órgão competente da AGE e da SEF/MG .
DA SUSPENSÃO DE ExIGIBILIDADE DO CRÉDITO 
TRIBUTáRIO
Art . 65 . A concessão de liminar contra a Fazenda Pública ou qualquer 
outra determinação que implique ou encerre a suspensão de exigibi-
lidade do crédito tributário deverá ser comunicada imediatamente ao 
Procurador-Chefe ou ao Advogado Regional do Estado, acompanhada 
de cópia da decisão, para registro e providências complementares .
DO REPASSE DE DOCUMENTOS PARA CONTRIBUINTE
Art . 66 . Qualquer informação constante dos cadastros da AGE ou da 
Secretaria de Estado da Fazenda somente poderá ser repassada ao 
representante legal da sociedade ou a seu procurador, munido de ins-
trumento de mandado .
Art . 67 . O pedido de informação, diverso do relacionado à valor de cré-
dito tributário, deverá ser requeridos por escrito ao Procurador-Chefe 
ou Advogado Regional do Estado .
DO PTA NÃO AJUIZADO
Art . 68 . O PTA, em fase de Dívida Ativa, que não tenha sido inscrito ou 
ajuizado deverá ficar arquivado, em separado, no setor administrativo 
da ARE ou da PDA .
§ 1º . O Setor Administrativo da ARE ou a PDA deverá manter relação 
dos PTA com indicação do motivo da não inscrição e do não ajuiza-
mento, dando conhecimento mensal ao Advogado Regional do Estado 
ou ao Procurador-Chefe .
§ 2º . Semestralmente a ARE ou PDA deverá consultar, por escrito, o 
Procurador do Estado sobre a continuidade de vedação da inscrição ou 
ajuizamento do crédito tributário .
§ 3º - Apurado, nos termos do parágrafo anterior, o afastamento da 
vedação de inscrição ou ajuizamento, caberá ao Procurador do Estado, 
sob pena de responsabilidade, tomar as medidas cabíveis .
Art . 69 . Cada ARE ou PDA deve, mensalmente, elaborar levantamento 
para verificar se todas as Certidões de Dívida Ativa (CDA) distribuídas 
estão cadastradas no SICAF e se houve o competente ajuizamento .
DO REQUERIMENTO DE ExCLUSÃO DE SÓCIOS
Art . 70 . O requerimento de exclusão de responsabilidade tributária de 
sócio deverá ser instruído com a seguinte documentação:
I - certidão fornecida pela JUCEMG, em documento original, com 
informações acerca da participação do requerente na sociedade, no 
período de constituição do crédito tributário;
II - juntada dos atos contratuais vigentes nesse período .
DA ExECUÇÃO CONTRA SÓCIO
Art . 71 . O Procurador do Estado, ao requerer a citação de responsá-
vel, com fundamento no art .135, III do CTN, deverá instruir o pedido 
com a Ficha Cadastral obtida a partir da consulta ao banco de dados 
da JUCEMG e, se esse documento não se mostrar suficiente, com as 
alterações contratuais necessárias para indicar a contemporaneidade 
do fato gerador com o período de participação na sociedade do citado, 
observando, para tanto, a existência de prescrição intercorrente .

DO CONTROLE DE PAGAMENTO DE HONORáRIOS 
ADVOCATÍCIOS
Art . 72 . O controle do pagamento de custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios deverá ser elaborado pela ARE ou PDA .
Parágrafo único . Eventuais pedidos de extinção de processos judiciais 
só poderão ser encaminhados pelo Procurador do Estado, acompanha-
dos da informação acerca da quitação dos honorários advocatícios for-
necida pela ARE ou PDA .
DA RESTITUIÇÃO DOS AUTOS PELO PROCURADOR DO 
ESTADO
Art . 73 . Os Procuradores do Estado deverão restituir os autos à secreta-
ria judicial, até o término do prazo legal, vedada a retenção, exceto em 
casos de interesse da Fazenda Pública, a ser demonstrado em parecer a 
ser encaminhado à Chefia imediata.
Parágrafo Único . Os Diretores de cada Procuradoria repassarão, men-
salmente, aos Coordenadores de área, relatório de carga de autos em 
poder de Procurador do Estado há mais de 30 (trinta) dias .
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art . 74 . Os Procuradores do Estado poderão encaminhar ao Advogado-
Geral Adjunto sugestões de alteração, exclusão ou de complementação 
dos dispositivos da presente Resolução, no prazo de 30 (trinta) dias, da 
divulgação no sitio interno da AGE .
Parágrafo único . Findo o prazo de apresentação de sugestões, o Advo-
gado-Geral do Estado consolidará e divulgará o texto final.
Art . 75 . Os casos omissos serão decididos pelo Advogado-Geral do 
Estado, ou por delegação, pelo Advogado-Geral Adjunto .
Art . 76 . Esta Resolução entra em vigor 01 de junho de 2012 .
Art . 77 . Fica revogado o art . 7º da Resolução AGE nº 177, de 26 de 
setembro de 2006 .
Belo Horizonte, 24 de abril de 2012 .
MARCO ANTôNIO REBELO ROMANELLI
Advogado-Geral do Estado
ALBERTO GUIMARÃES ANDRADE
Advogado-Geral Adjunto
RONEY LUIZ TORRES ALVES DA SILVA
 Advogado-Geral Adjunto
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DESPACHO DO SENHOR ADVOGADO-GERAL DO ESTADO

AFASTAMENTO PARA PROMOÇÃO 
DE CAMPANHA ELEITORAL

AFASTAMENTO PARA PROMOÇÃO DE CAMPANHA ELEITO-
RAL, nos termos da Lei nº 64, de 18/5/1990 e da Nota Jurídica nº 3 .260, 
de 13/7/2012, o servidor:
Masp 263070-5, ROGÉRIO GUIMARÃES SALOMÉ, no período 
de 9/7/2012 a 5/10/2012, sem prejuízo do vencimento e vantagens do 
cargo, com a observância da liberação do Conselho Superior da Advo-
cacia-Geral do Estado, de 2/2/2011, com relação aos honorários de 
sucumbência e à GCP .
Alberto Guimarães Andrade
Advogado-Geral do Estado em Exercício
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Polícia Militar do Estado de Minas Gerais
Comandante da PM: Cel . PM Márcio Martins Sant’Ana

Expediente

DESIGNAÇÃO  nº 05-12
REVOGAÇÃO – ORDENADORES DE DESPESAS (OD)

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, REVOGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenado-
rES de Despesas nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber: 
UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA
1250023 – 8º BPM TITULAR 086 .957-8 Cel PM Rosângela de S . Freitas 622 .558 .276-20 11/07/2012
1250034 – 13º BPM SUBSTITUTO 081 .779-1 Maj PM Paulo Maurício Vieira 541 .684 .226-15 04/01/2012
1250041 – 23º BPM SUBSTITUTO 087 .637-1 Maj PM José Ilton da Fonseca 515 .923 .396-20 06/07/2012

1250088 – 32º BPM TITULAR 073 .070-5 Cel PM Sidney Miguel de Almeida Araujo 504 .837 .146-15 01/09/2011
SUBSTITUTO 100 .452-2 Ten Cel PM Sandro Heleno Leite 751 .560 .086-15 11/07//2012

1250094 – 13ª Cia PM  Ind TITULAR 083 .894-6 Ten Cel PM Wilton Lúcio de Oliveira 567 .549 .496-00 26/06/2012
1250065 – 35º BPM SUBSTITUTO 090 .016-7 Ten Cel PM Wanderley Wilson Amaro 696 .179 .616-87 29/06/2012
1250100 – 6ª Cia PM Ind Mat SUBSTITUTO 087 .484-2 Cap PM Ageu Evangelista Ferreira 524 .357 .686-72 11/07/2012
1250102 – 10ª Cia PM Ind Mat SUBSTITUTO 112 .231-6 Cap PM Evando da Silva Martins 688 .031 .846-00 02/07/2012
1250106 – 15ª Cia PM Ind Mat TITULAR 083 .427-5 Ten Cel PM Gilson Alves Moraes 771 .353 .187-49 03/07/2012

Belo Horizonte, 17 de Julho de 2012

Márcio Martins Sant´ana, Cel PM 
Comandante Geral

DESIGNAÇÃO – ORDENADORES DE DESPESAS
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
22, do Decreto Estadual nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, DELEGA competência aos militares abaixo relacionados, para atuarem como Ordenadores 
de Despesas nas respectivas  Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:
UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA
1250023 – 8º BPM TITULAR 095 .650-8 Ten Cel PM Antônio Claret dos Santos 663 .100 .166-87 14/06/2012
1250034 – 13º BPM SUBSTITUTO 081 .247-9 Maj PM André Luiz Mendes da Silva 606 .505 .246-91 13/01/2012
1250040 – 22º BPM SUBSTITUTO 101 .048-7 Maj PM  José Roberto Pereira 007 .615 .667-24 13/01/2012
1250041 – 23ºBPM SUBSTITUTO 101 .356-4 Cap PM Célio Evaristo de Souza 837 .874 .966-53 06/07/2012
1250065 – 35º BPM SUBSTITUTO 089 .566-4 Cap PM Wilmar Ferreira da Silva 608 .249 .056-87 29/06/2012

1250088 – 32º BPM TITULAR 100 .452-2 Ten Cel PM Sandro Heleno Leite 751 .560 .086-15 11/07//2012
SUBSTITUTO 089 .670-4 Maj PM Marcos Vinícius Barros 591 .737 .346 .91 11/07/2012

1250100 – 6ª Cia PM Ind Mat TITULAR 087 .484-2 Cap PM Ageu Evangelista Ferreira 524 .357 .686-72 11/07/2012
SUBSTITUTO 085 .606-4 Cap PM Wilton Marques Filho 494 .226 .776-53 11/07/2012

1250102 – 10ª Cia PM Ind Mat SUBSTITUTO 122 .880-8 1º Ten PM Marco Aurélio Ferreira Atanásio 012 .142 .556-80 02/07/2012
1250106 – 15ª Cia PM Ind Mat TITULAR 093 .262-4 Cap PM Antônio Rodrigues Rocha 525 .469 .506-49 03/07/2012

Belo Horizonte, 17 de Julho de 2012
márcio Martins Sant´ana, Cel PM 

Comandante Geral

REVOGAÇÃO – RESPONSáVEIS TÉCNICOS (RT)
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 
1º, do Decreto Estadual nº 42 .251, de 09 de janeiro de 2002, REVOGA a designação dos militares abaixo relacionados, para atuarem como Respon-
sáveIS TécnicoS nas respectivas Unidades Executoras da Polícia Militar, a partir da data especificada, a saber:
UNIDADE SITUAÇÃO NOME CPF DATA
1250010 – CRS TITULAR 080 .477-3 1º Sgt PM Selmo Daniel de Lima 548 .548 .656-87 13/06/2012
1250016 – C Odont TITULAR 088 .671-3 1º Ten PM QOC Maria Elisabeth Grande Moreira 597 .929 .816-91 01/05/2012
1250024 – 18ºBPM TITULAR 109 .519-9 Cap PM Cleber Augusto de Souza 967 .522 .976-49 24/04/2012
1250037 – 19º BPM TITULAR 113 .130-9 Cap PM Elson Ferreira dos Santos 894 .025 .106-72 05/05/2012
1250039 – 21º BPM SUBSTITUTO 128 .932-1 1º Ten PM Dimas Luiz Ferraz 049 .140 .636-38 21/06/2012
1250055 – BPGd SUBSTITUTO 081 .041-6, 1º Sgt PM Cleuton Vinicius de Paula 624 .364 .496-00 02/04/2012
1250093 – 41º BPM TITULAR 084-996-1 Cap PM José Martins de Oliveira Filho 529 .652 .526-49 02/07/2012
1250094 – 13ª Cia PM  Ind TITULAR 100 .400-1 2º Ten PM Lúcio Marcos da Silva 839 .070 .506-06 09/07/2012

1250100 – 6ª Cia PM Ind Mat
TITULAR 087 .484-2 Cap PM Ageu Evangelista Ferreira 524 .357 .686-72 11/07/2012
SUBSTITUTO 085 .606-4 Cap PM Wilton Marques Filho 494 .226 .776-53 11/07/2012

1250101 – 9ª Cia Ind Mat SUBSTITUTO 092 .799-6, 1º Sgt PM  Valdivino Aprigio Bezerra 550 .411 .836-00 12/07/2012
1250102 – 10ª Cia PM Ind Mat TITULAR 112 .231-6 Cap PM Evando da Silva Martins 688 .031 .846-00 25/06/2012
1250106 – 15ª Cia PM Ind Mat TITULAR 093 .262-4 Cap PM Antônio Rodrigues Rocha 525 .469 .506-49 03/07/2012

Belo Horizonte, 17 de julho de 2012
Márcio Martins Sant´ana, Cel PM 

Comandante Geral


